
Orgão
Emissor

(       )



7 Nome e assinatura dos associados indicantes (somente no caso do campo 5, item (a)) 

 

Nome Assinatura 

Nome Assinatura 

Nome Assinatura 

Nome Assinatura 

Nome Assinatura 

 

8 Entidade indicante (somente no caso do campo 5, item (e)) 

 

Nome da entidade 

Endereço 

CNPJ (MF) 

Tel. (     ) Fax (     ) E-mail 
Nome do representante legal 
 
...................................................................................... 
RG / RNE: 

 
 
....................................................................................... 

Assinatura do representante 
 
 

Uso do Bunkyo  Uso da Comissão Eleitoral 
Informações da Tesouraria 

  

 

REGULAMENTO ELEITORAL 

Art. 10 – Só poderão candidatar-se ao Conselho Deliberativo os associados que: 

a) tenham pelo menos três anos de filiação ao quadro associativo do BUNKYO e sejam indicados por cinco ou mais 
associados; ou 

b) tenham ocupado cargos na Diretoria por dois anos ou mais; ou 

c) tenham sido membros efetivos do Conselho Fiscal por dois anos ou mais; ou 

d) já sejam ou tenham sido membros do Conselho Deliberativo; ou 

e) tenham pelo menos três anos de filiação ao quadro associativo do BUNKYO, e sejam indicados por uma entidade 
reconhecidamente idônea que tenha prestado relevantes serviços à comunidade nipo-brasileira. (ES – Art. 7º §4º) 

Parágrafo Único – Os períodos de tempo previstos nos itens acima serão contados em relação à data da eleição a 
que os associados pretenderem concorrer (ES – Art. 7º §5º). 


